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FED NAC TRAB SERV ASSEIO CONS LIMP URB AMB AREAS VERDES, CNPJ n. 

01.522.289/0001-71, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE MOACYR 

MALVINO PEREIRA; 

E 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS 

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO -SINEATA, CNPJ n. 03.073.010/0001-45, neste 

ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RICARDO LUIS MARTINS SCALISE; 

celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 

estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no 

período de 1º de março de 2008 a 31 de dezembro de 2008 e a data-base da categoria em 1º de 

março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 

Trabalhadores Prestadores de Serviços / Trabalhadores em Empresas Prestadores de 

Serviços Auxiliares de Transportes Aereos, com abrangência territorial nacional. 

 

 

 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 

Intervalos para Descanso 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - INTERVALO ENTRE JORNADAS DE TRABALHO 
 

O intervalo obrigatório para descanso de 15 (quinze) minutos, previsto no parágrafo 1º 

(primeiro) do artigo 71 da C.L.T., aplicável a jornada de trabalho reduzida, cuja duração seja superior a 

04 (quatro) e inferior a 06 (seis) horas, continuará sendo concedido e computado como tempo de 



trabalho, dentro da respectiva jornada, dispensado o seu registro. 

 
           Ficam autorizados os intervalos para descanso e refeição, superiores a 02 (duas) horas, 
consoante com o disposto no artigo 71 in fine da C.L.T. e anuência da entidade sindical. 

         
           Em casos EXCEPCIONAIS devido às peculiaridades dos Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo, 
como elo do Sistema de Aviação Civil, ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, e a 

quantidade de tempo estabelecida no intervalo for superior a 02 (duas) horas, poderá ser descontado 
do descanso entre jornadas previsto no artigo 66 da C.L.T., diminuindo-se, eqüitativamente, o período 

11 horas previsto no referido dispositivo legal. 
  

 

 

Outras disposições sobre jornada 

 

CLÁUSULA QUARTA - BANCO DE HORAS 
 

Fica instituído para as Empresas e Trabalhadores representados pelos respectivos Sindicatos, o 

regime de compensação de horas de trabalho, denominado BANCO DE HORAS, na forma do que 

dispõem os parágrafos 2º e 3º do art. 59 da C.L.T, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 9.601 de 
21/01/98 e desde que obedecidas as seguintes condições: 

 
I - A implantação do Banco de Horas só poderá ser efetivada mediante a assinatura pela Empresa de 

TERMO DE ADESÃO AO REGIME DE BANCO DE HORAS. 
  
II –  O Termo de Adesão referido na alínea I, será protocolado pela Empresa no Sindicato Patronal, em 
3 (três) vias, e este encaminhará um via para a entidade sindical dos Trabalhadores, sob protocolo, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
III –  O regime de Banco de Horas deverá ser negociado previamente entre a Empresa e todos os 

Trabalhadores de um ou mais setores ou departamentos, formalizado em um termo assinado pelas 
partes ou seus representantes, com data de início e término do regime, e que deverá permanecer 

arquivado na empresa para os procedimentos previstos na alínea IX desta Cláusula. 
 
IV –  As horas trabalhadas em prorrogação de jornada para fins de compensação, no regime de Banco 

de Horas, não se caracterizam como horas extras, sobre elas não incidindo qualquer adicional, salvo nas 
hipóteses previstas na alínea VI –  letra “ d”  e alínea VII. 
 
V –  O regime de Bancos de Horas poderá se aplicado, tanto para antecipação de horas de trabalho, 
com liberação posterior, quanto para liberação de horas com reposição posterior. 
  
VI –  Em qualquer situação referida na alínea V, fica estabelecido que: 

 
a) Em casos EXCEPCIONAIS, o  regime de Banco de Horas poderá ser aplicado para 

prorrogação da jornada de trabalho, não podendo ultrapassar o limite de 4 (quatro) horas 
diárias e 22 (vinte e duas) horas semanais; 

 
b) Nos cálculos de compensação, cada hora trabalhada em prorrogação da jornada de trabalho, 

será computada como 1 (uma) hora de liberação; 

 



c) A compensação deverá estar completa no período máximo de 90 (noventa) dias, podendo a 
partir daí ser negociada novo regime e compensação; 

 
d) No caso de haver crédito ao final do período estabelecido na letra anterior, a Empresa se 

obriga a quitar de imediato as horas trabalhadas, com o adicional previsto na cláusula 12ª da 

presente Convenção. 

 
VII –  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral 
das horas trabalhadas, será feito o acerto de contas nas verbas rescisórias, ficando certo que, havendo 

crédito a favor do Trabalhador, este fará jus ao pagamento das horas devidas, com o adicional previsto 

na cláusula 12ª da presente Convenção, sobre o salário na data de rescisão. 
 
VIII –  Na eventualidade de absoluta necessidade de trabalho no sábado pelos Trabalhadores que 
exerçam atividades administrativas, durante o período de aplicação do Banco de Horas, as horas 

trabalhadas no sábado, domingo e feriado, serão consideradas horas extras e remuneradas com 

adicional previsto na cláusula 12ª, ou deverão, também de comum acordo com o Trabalhador, ser 
computadas no Banco de Horas a seu crédito, na base de uma hora e meia para cada hora trabalhada 

no sábado, domingo e feriados. 
 
IX –  As empresas se obrigam, sempre que solicitadas, a prestar à Comissão de Conciliação Prévia, 

todas as informações e esclarecimentos que permitam a verificação do fiel cumprimento dos requisitos 
previstos na legislação e nesta cláusula, bem como submeter à sua apreciação e homologação, qualquer 

acordo negociado com seus trabalhadores que implique em alteração das condições estabelecidas nesta 
cláusula, sob pena de nulidade. 
 

 

 

JOSE MOACYR MALVINO PEREIRA 

Presidente 

FED NAC TRAB SERV ASSEIO CONS LIMP URB AMB AREAS VERDES 

 

RICARDO LUIS MARTINS SCALISE 

Presidente 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS 

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO -SINEATA 

 

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho 

e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  

 

 


